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NULIDADE. VICIOS PROCEDIMENTAIS. INOCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e 0s despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericao do direito de defesa, nos termos dos artigos 10
e'59, ambos do Decreto n°® 70.235/72. In casu, houve a plena observancia dos
referidos disciplinamentos, bem como das diretrizes constantes da legislacdo
do Simples Nacional. A contribuinte teve a oportunidade de exercer de forma
ampla o seu direito de defesa.

ANALISE DE CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo pode a autoridade lancadora e julgadora administrativa discutir a
constitucionalidade de lei em sede administrativa, consoante estabelece o caput
do artigo 26-A do Decreto n° 70.235/1972 e a propria Simula CARF n° 2.

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO. AUSENCIA DE REGULARIZAGAO
TEMPESTIVA DAS PENDENCIAS.

Em concreto, a contribuinte ndo logrou éxito em demonstrar a regularizagédo
tempestiva do débito em aberto impeditivo a sua permanéncia no regime do
Simples Nacional, o que, nos termos do artigo 17, inciso V, da Lei
Complementar n°® 123/2006, da ensejo a sua exclusao.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado. por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora
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 NULIDADE. VÍCIOS PROCEDIMENTAIS. INOCORRÊNCIA.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/72. In casu, houve a plena observância dos referidos disciplinamentos, bem como das diretrizes constantes da legislação do Simples Nacional. A contribuinte teve a oportunidade de exercer de forma ampla o seu direito de defesa. 
 ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
 Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa discutir a constitucionalidade de lei em sede administrativa, consoante estabelece o caput do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1972 e a própria Súmula CARF nº 2.
 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO TEMPESTIVA DAS PENDÊNCIAS.
 Em concreto, a contribuinte não logrou êxito em demonstrar a regularização tempestiva do débito em aberto impeditivo à sua permanência no regime do Simples Nacional, o que, nos termos do artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/2006, dá ensejo a sua exclusão. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado. por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Alexandre Evaristo Pinto, Jeferson Teodorovicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  A ora Recorrente foi excluída do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2013, conforme Ato Declaratório Executivo DRF/UBL nº 505973, de 03/09/2012 (e-fls. 64).
Conforme se verifica do ADE nº 505973/2012, a exclusão se deu em razão de débitos com a exigibilidade não suspensa com a Fazenda Pública Federal, com base na Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso V, art. 29, inciso I e art. 30, inciso II e §2º; e na Resolução CGSN nº 94, art. 15, inciso XV e art. 73, inciso II, alínea �d�, em virtude da existência do seguinte débito em cobrança na Procuradoria da Fazenda Nacional:

Inconformada com tal deliberação, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, alegando, em síntese, que: não é devedora do débito não previdenciário em cobrança pela PGFN, vez que teria sido incluída indevidamente no polo passivo da execução fiscal originariamente formalizada em face da empresa Heloprop Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 04.572.722/0001-71, inclusão esta na qualidade de sucessora, com fundamente no art. 133 do CTN.
Contesta a referida inclusão com base decisões judiciais favoráveis e deduz que sua a exclusão do Simples Nacional por suposto débito deveria ser precedida de processo administrativo hábil a viabilizar pleno exercício do seu direito de defesa, fato que não ocorreu, ensejando a nulidade dos autos.
De outra parte, aduz que o crédito tributário seria inexigível, porquanto a contribuinte ofereceu bens à penhora naqueles autos e aos embargos foram atribuídos efeitos suspensivos. Nessa linha, faz referência ao artigo 151, incisos III e V do CTN para dizer que a exigibilidade do crédito se suspende pelas reclamações e ou recursos.
Em sessão de 12 de setembro de 2018, a 10ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, Acórdão nº 14-87.986 (e-fls. 105/110), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo, verbis:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2012
VIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. EFEITOS.
A impugnação administrativa, no que for comum à discussão judicial, torna-se não conhecida, dado o princípio de unicidade jurisdicional, prevalente no direito pátrio. Já as matérias que não forem levadas ao Judiciário, trazidas à apreciação da Administração Tributária, são passíveis de julgamento por esta última via.
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2012
EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. PENDÊNCIA IMPEDITIVA DE PERMANÊNCIA NO REGIME TRIBUTÁRIO.
A exclusão de ofício do Simples Nacional deve ser mantida quando a pessoa jurídica que possui débito junto à Fazenda Pública Federal, sem a exigibilidade suspensa, não promove a sua regularização no prazo legal.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio
Cientificada da decisão em 28/09/2018 (e-fl. 112), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 116/133) em 15/10/2018 (e-fls. 114/115), onde reitera seus pontos de defesa apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade e reforça os argumentos de ordem constitucional para fins justificar a suposta ilegalidade do ADE por violação ao princípio do tratamento diferenciado para ME e EPP, da capacidade contributiva, da isonomia, da proporcionalidade, do livre exercício da atividade econômica e da função social da empresa, bem como por violação ao princípio processual da menor onerosidade ao devedor. 
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
Inicialmente, cumpre consignar que não evidencio quaisquer vícios procedimentais, tampouco processuais e/ou de ordem material, houve a plena observância dos disciplinamentos constantes dos artigos 10 e 59, do Decreto nº 70.235/72, bem como das diretrizes constantes da legislação do Simples Nacional. Portanto, considero que a contribuinte teve a oportunidade de exercer de forma ampla o seu direito de defesa e, assim sendo, não há que se falar aqui em nulidade e/ou ilegalidade do ADE.  
No mais, não cabe a essa relatoria discutir a constitucionalidade de lei em sede administrativa, consoante estabelece o caput do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1972 e a própria Súmula CARF nº 2:
Decreto nº 70.235/1972
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
E, nesse sentido, rejeito as alegações trazidas pela ora Recorrente relativas à potenciais inconstitucionalidades da legislação do Simples Nacional, a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas vigentes.  Cabe somente aos órgãos judiciais declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal para exclusão e imputação de efeitos relacionados ao regime do Simples Nacional.
No mérito, conforme relatado, a controvérsia decorre do ato de exclusão da empresa do Simples Nacional em virtude da existência de débito em cobrança na PGFN, a saber: Inscrição 00000060405014996, no valor originário de R$ 43.636,24. 
A Lei Complementar nº 123, de 2006, estabelece que a existência de débitos é condição impeditiva de recolhimento dos tributos na sistemática do Simples Nacional e pode ensejar a exclusão da empresas do regime simplificado. Vejamos:
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
[...]
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
[...]
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:
I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
[...]
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:
[...]
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou
[...]
§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo Comitê Gestor.
A produção de efeitos da exclusão e a possibilidade de permanência da empresa no regime, caso os débitos sejam regularizados até o prazo de 30 (trinta) dias da ciência do ato de exclusão está prevista no art. 31 da citada lei complementar:
Lei Complementar n º 123, de 2006:
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;
[...]
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Por sua vez a Resolução CGSN nº 94, de 2011 preceitua:
Art. 15. Não poderá recolher os tributos na forma do Simples Nacional a ME ou EPP: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, caput)
[...]
XV - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso V) [...]
Art. 73. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação da ME ou da EPP, dar-se-á:
(...)
II - obrigatoriamente, quando:
(...)
d) possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, hipótese em que a exclusão: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 30, inciso II)
1. deverá ser comunicada até o último dia útil do mês subsequente ao da situação de vedação; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 30, § 1º, inciso II)
2. produzirá efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao da comunicação;
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 31, inciso IV)
[...]
Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do Simples Nacional produzirá efeitos:
I - quando verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória, a partir das datas de efeitos previstas no inciso II do art. 73; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, inciso I; art. 31, incisos II, III, IV, V e § 2º)
[...]
VI - a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência do termo de exclusão, na hipótese de possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 31, inciso IV)
[...]
§ 1º Na hipótese dos incisos V e VI do caput, a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ciência da exclusão de ofício, possibilitará a permanência da ME ou da EPP como optante pelo Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 31, § 2º)
No caso em tela, o prazo para a empresa regularizar as pendências impeditivas, a fim de garantir sua permanência no Simples Nacional se encerrou em 27/10/2012, ou seja, trinta dias após a data da ciência do Ato Declaratório Executivo DRF/UBL nº 505973, de 03/09/2012, ocorrida em 26/09/2012. Assim sendo, o ADE combatido merece ser mantido. 
Vejam que, a própria consulta de débitos após o prazo para regularização demonstra que a inscrição permaneceu ativa, leia-se não estava aparada por eventual causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. Confira-se o demonstrativo:

E, conforme bem consignado na decisão de piso a ora Recorrente não nega a existência do débito perante a PGFN, mas contesta sua inclusão no polo passivo na qualidade de sucessora e corresponsável pelos débitos tributários da sucedida, bem como entende que os débitos com execução ajuizados estavam com a exigibilidade suspensa, mediante o oferecimento de bens à penhora. 
Ocorre que, o mérito quanto à sua inclusão no polo passivo na qualidade de sucessora, bem como a exigibilidade daquele crédito tributário, estão postas no Judiciário e não serão aqui apreciadas, nos termos do artigo 87 do Decreto nº 7.574/2001 e da própria Súmula CARF nº 01, vejamos:


Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
No mais, o r. voto condutor de 1ª instância, cuidou de registrar que �até o presente momento a situação não foi revertida pela via judicial, ou seja, a empresa permanece vinculada ao débito tributário, pendendo a apreciação de seu recurso de apelação, conclusos para relatório e voto� (e-fl. 108/109).
E, em consulta ao sítio de internet do TRF da 1ª Região, essa relatoria verificou que o status processual continua o mesmo:

Por fim, ainda que o débito tributário ensejador da exclusão da ora Recorrente do Simples Nacional tenha sido garantido e atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução, para fins de considerar que o valor em litígio está com a exigibilidade suspensa, seria necessário demonstração cabal de que tais incidentes processuais e as respectivas tutelas jurisdicionais específicas se deram dentro do prazo de 30 dias da ciência do Ato Declaratório Executivo DRF/UBL nº 505973, de 03/09/2012, o que não se verifica em concreto. 
Conclusão
 Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Alexandre Evaristo Pinto, Jeferson Teodorovicz
e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

1. A ora Recorrente foi excluida do Simples Nacional, com efeitos a partir de
01/01/2013, conforme Ato Declaratorio Executivo DRF/UBL n° 505973, de 03/09/2012 (e-fls.
64).

2. Conforme se verifica do ADE n° 505973/2012, a excluséo se deu em razéo
de débitos com a exigibilidade ndo suspensa com a Fazenda Publica Federal, com base na Lei
Complementar n° 123, de 2006, art. 17, inciso V, art. 29, inciso | e art. 30, inciso Il e 82° e na
Resolucdo CGSN n® 94, art. 15, inciso XV e art. 73, inciso II, alinea “d”, em virtude da
existéncia do seguinte débito em cobranca na Procuradoria da Fazenda Nacional:

SIMPLES

Sistema de Veduacoes
e Exclusoes do SIMPLES

B Encerrar

OrientacBes Consulta Operacional Trata ExdusSo Gestor

Consulta Operacional

Consulta Débitos Geradores do ADE

Os debitos ndo-previdencidnos, previdenciarios e de Simples Nacional junto 3 RFB foram listados com o valor do saldo devedor, sem os
acréscimos legais. Os debitos junto a PGFN foram listados com o valoer do saldo devedor consolidado. A regulanizacdo deve ser feita pelo saldo
devedor atualizado, com os acréscimos legais.

CNPJ: 08083239 Nome Empresarial : SILVABRAGA INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA-EPP

Débitos Nao-Previdenciarios em cobranca na PGFN

Inscricdo Valor Consolidado
00000060405014996 R$ 43.523,04

Vol tar

3. Inconformada com tal deliberacdo, a contribuinte apresentou Manifestagédo
de Inconformidade, alegando, em sintese, que: ndo é devedora do débito ndo previdenciario em
cobranca pela PGFN, vez que teria sido incluida indevidamente no polo passivo da execucao
fiscal originariamente formalizada em face da empresa Heloprop Industria e Comércio Ltda,
CNPJ 04.572.722/0001-71, incluséo esta na qualidade de sucessora, com fundamente no art. 133
do CTN.
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4.  Contesta a referida inclusdo com base decisdes judiciais favoraveis e deduz
que sua a exclusdo do Simples Nacional por suposto débito deveria ser precedida de processo
administrativo habil a viabilizar pleno exercicio do seu direito de defesa, fato que ndo ocorreu,
ensejando a nulidade dos autos.

5. De outra parte, aduz que o crédito tributario seria inexigivel, porquanto a
contribuinte ofereceu bens a penhora naqueles autos e aos embargos foram atribuidos efeitos
suspensivos. Nessa linha, faz referéncia ao artigo 151, incisos Il e V do CTN para dizer que a
exigibilidade do crédito se suspende pelas reclamagdes e ou recursos.

6. Em sessdo de 12 de setembro de 2018, a 10® Turma da DRJ/RPO, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestagcdo de inconformidade, nos termos do
voto do relator, Acorddo n° 14-87.986 (e-fls. 105/110), cuja ementa recebeu o seguinte
descritivo, verbis:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2012
VIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. CONCOMITANCIA. EFEITOS.

A impugnacdo administrativa, no que for comum a discussdo judicial, torna-se nao
conhecida, dado o principio de unicidade jurisdicional, prevalente no direito péatrio. Ja
as matérias que ndo forem levadas ao Judicidrio, trazidas a apreciacdo da Administragdo
Tributaria, sdo passiveis de julgamento por esta Gltima via.

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2012

EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL. PENDENCIA IMPEDITIVA DE
PERMANENCIA NO REGIME TRIBUTARIO.

A exclusdo de oficio do Simples Nacional deve ser mantida quando a pessoa juridica
que possui débito junto a Fazenda Publica Federal, sem a exigibilidade suspensa, ndo
promove a sua regularizacdo no prazo legal.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

7.  Cientificada da decisdo em 28/09/2018 (e-fl. 112), a Recorrente interp0s
Recurso Voluntario (e-fls. 116/133) em 15/10/2018 (e-fls. 114/115), onde reitera seus pontos de
defesa apresentados em sede de Manifestacdo de Inconformidade e reforca os argumentos de
ordem constitucional para fins justificar a suposta ilegalidade do ADE por viola¢&o ao principio
do tratamento diferenciado para ME e EPP, da capacidade contributiva, da isonomia, da
proporcionalidade, do livre exercicio da atividade econdmica e da funcao social da empresa, bem
como por violagdo ao principio processual da menor onerosidade ao devedor.

E o relatorio.
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Voto
Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

8. O Recurso Voluntario interposto € tempestivo e cumpre os demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

9. Inicialmente, cumpre consignar que ndo evidencio quaisquer Vvicios
procedimentais, tampouco processuais e/ou de ordem material, houve a plena observancia dos
disciplinamentos constantes dos artigos 10 e 59*, do Decreto n° 70.235/72, bem como das
diretrizes constantes da legislacdo do Simples Nacional. Portanto, considero que a contribuinte
teve a oportunidade de exercer de forma ampla o seu direito de defesa e, assim sendo, ndo ha que
se falar aqui em nulidade e/ou ilegalidade do ADE.

10. No mais, ndo cabe a essa relatoria discutir a constitucionalidade de lei em
sede administrativa, consoante estabelece o caput do artigo 26-A do Decreto n® 70.235/1972 e a
prépria Simula CARF n° 2:

Decreto n°® 70.235/1972

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

11. E, nesse sentido, rejeito as alegacdes trazidas pela ora Recorrente relativas a
potenciais inconstitucionalidades da legislacdo do Simples Nacional, a Lei Complementar n°
123/2006, e demais normas vigentes. Cabe somente aos 6rgaos judiciais declarar, incidenter

1 “Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante ¢ a indicag¢do de seu cargo ou fungdo e o numero de matricula.”

“Art. 59. Sao nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.”
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tantum, a inconstitucionalidade da lei tributaria que funcionou como base legal para exclusdo e
imputacao de efeitos relacionados ao regime do Simples Nacional.

12.  No mérito, conforme relatado, a controversia decorre do ato de exclusdo da
empresa do Simples Nacional em virtude da existéncia de débito em cobranga na PGFN, a saber:
Inscricdo 00000060405014996, no valor originario de R$ 43.636,24.

13. A Lei Complementar n° 123, de 2006, estabelece que a existéncia de débitos
é condicdo impeditiva de recolhimento dos tributos na sistematica do Simples Nacional e pode
ensejar a excluséo da empresas do regime simplificado. Vejamos:

Das Vedacges ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. N@o poderdo recolher os impostos e contribuicbes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

]

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

]

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-a
quando:

| - verificada a falta de comunicacdo de exclusdo obrigatoria;

[-]

Art. 30. A excluséo do Simples Nacional, mediante comunicagdo das microempresas ou
das empresas de pequeno porte, dar-se-a:

]

Il - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situagdes de vedacdo
previstas nesta Lei Complementar; ou

[-]
§ 2° A comunicacdo de que trata o caput deste artigo dar-se-4 na forma a ser

estabelecida pelo Comité Gestor.

14. A producdo de efeitos da exclusdo e a possibilidade de permanéncia da
empresa no regime, caso os debitos sejam regularizados até o prazo de 30 (trinta) dias da ciéncia
do ato de excluséo esta prevista no art. 31 da citada lei complementar:

Lei Complementar n ° 123, de 2006:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzira efeitos:

I - na hipotese do inciso | do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1° de
janeiro do ano-calendario subseqiiente, ressalvado o disposto no § 4° deste artigo;
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]

§ 2° Na hipétese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serd permitida a permanéncia
da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovacdo da
regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicacéo da excluséo.

Por sua vez a Resolugdo CGSN n° 94, de 2011 preceitua:

Art. 15. Nao podera recolher os tributos na forma do Simples Nacional a ME ou EPP:
(Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 17, caput)

]

XV - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa; (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 17, inciso V) [...]

Art. 73. A exclusdo do Simples Nacional, mediante comunicacdo da ME ou da EPP,
dar-se-a:

()

Il - obrigatoriamente, quando:

()

d) possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade néo esteja
suspensa, hipbtese em que a exclusdo: (Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 17,
inciso V; art. 30, inciso I1)

1. devera ser comunicada até o Ultimo dia Gtil do més subsequente ao da situacdo de
vedacdo; (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 30, § 1°, inciso 1)

2. produzira efeitos a partir do ano-calendéario subsequente ao da comunicag&o;

(Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 31, inciso 1V)

[-]
Art. 76. A exclusdo de oficio da ME ou da EPP do Simples Nacional produzira efeitos:

I - quando verificada a falta de comunicagdo de exclusdo obrigatoria, a partir das datas
de efeitos previstas no inciso Il do art. 73; (Lei Complementar n® 123, de 20086, art. 29,
inciso I; art. 31, incisos II, 1, 1V, V e § 29)

L]

VI - a partir do ano-calendario subsequente ao da ciéncia do termo de excluséo, na
hip6tese de possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa. (Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 31, inciso 1V)

]

§ 1° Na hipétese dos incisos V e VI do caput, a comprovacao da regularizagdo do débito
ou do cadastro fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ciéncia da exclusdo de
oficio, possibilitard a permanéncia da ME ou da EPP como optante pelo Simples
Nacional. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 31, § 2°)



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1201-004.592 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13688.720396/2012-17

15. No caso em tela, o prazo para a empresa regularizar as pendéncias
impeditivas, a fim de garantir sua permanéncia no Simples Nacional se encerrou em 27/10/2012,
ou seja, trinta dias apds a data da ciéncia do Ato Declaratério Executivo DRF/UBL n° 505973,
de 03/09/2012, ocorrida em 26/09/2012. Assim sendo, 0 ADE combatido merece ser mantido.

16. Vejam que, a prépria consulta de débitos apos o prazo para regularizacao
demonstra que a inscricdo permaneceu ativa, leia-se ndo estava aparada por eventual causa
suspensiva da exigibilidade do crédito tributario. Confira-se o demonstrativo:

SMPLES

Sistema de Vedacoes
e Exclusoes do SIMPLES

B Encerar

Orientagdes Consulta Operacional Trata Excusda Gestor

Consulta Operacional

Consulta débitos apos prazo para regularizacao

0s débitos ndo-previdencidrios, previdenciarios e de Simples Nacional junto & RFB foram listados com o valor do saldo devedor, sem os
acréscimos legais. Os débitos junto 3 PGFN foram listados com o valor do saldo devedor consolidado. A regularizacdo deve ser feita pelo saldo
devedor atualizado, com os acréscimos legais.

CNPJ: 08083239 Neme Empresarial : SILVABRAGA INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA-EPP

Débitos Nao-Previdenciarios em cobranca na PGFN

Inscrigdo Valor Originério
00000060405014996 R$ 43.636,24

Voltar

17. E, conforme bem consignado na decisdo de piso a ora Recorrente ndo nega a
existéncia do débito perante a PGFN, mas contesta sua inclusdo no polo passivo na qualidade de
sucessora e corresponsavel pelos débitos tributarios da sucedida, bem como entende que 0s
débitos com execucdo ajuizados estavam com a exigibilidade suspensa, mediante o oferecimento
de bens a penhora.

18. Ocorre que, 0 mérito quanto a sua inclusdo no polo passivo na qualidade de
sucessora, bem como a exigibilidade daquele crédito tributario, estdo postas no Judiciario e ndo
serdo aqui apreciadas, nos termos do artigo 872 do Decreto n°® 7.574/2001 e da prépria Simula
CARF n° 01, vejamos:

2 Art. 87. A existéncia ou propositura, pelo sujeito passivo, de acéo judicial com o mesmo objeto do lancamento
importa em rendncia ou em desisténcia ao litigio nas instancias administrativas (Lei n° 6.830, de 1980, art. 38,
paragrafo Gnico).

Paragrafo nico. O curso do processo administrativo, quando houver matéria distinta da constante do processo
judicial, terd prosseguimento em relacéo a matéria diferenciada.
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Sumula CARF n° 1

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acéo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

19. No mais, o r. voto condutor de 12 instancia, cuidou de registrar que “até o
presente momento a situa¢éo nado foi revertida pela via judicial, ou seja, a empresa permanece
vinculada ao débito tributario, pendendo a apreciacdo de seu recurso de apelacéo, conclusos
para relatorio e voto” (e-fl. 108/109).

20. E, em consulta ao sitio de internet do TRF da 1% Regido, essa relatoria
verificou que o status processual continua 0 mesmo:

Inicio ¢ Consulta Processual / TRF1 ¢ 0001180-94.2012.4.01.3806 =
A- A A+ “
Relatorio de Indisponibilidade Login Quero Conciliar
Opgdes de pesquisa
. Processo Distribuigédo Partes Movimentagéo Incidentes Petigtes Documentos Inteiro Teor
Numero do Processo
Nome da Parte Acessos
CPF/CNPJ da parte M . tacs
Nome do Advogado OVIMEIACAC
Codigo OAB do Advogade Data Cod Descrigdo Complemento
Numero do Processo Originario
. 12/12/2019 11:41:12 60600 PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
Numero do Processo de
Execugdo 22/11/2019 12:07:00 19060 MIGRACAO PARA O PJE ORDENADA ARM: 71 PRAT:12
Protocolo SEDEX i .
24/10/2018 09:12:00 70901 CONCLUSAO PARA RELATORIO E
VOTO
24/10/2018 09:10:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF NOVELY VILANOVA
23/10/2018 18:13:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF NOVELY VILANOVA
16/10/2018 13:04:07 130270 PROCESSO DEVOLVIDO PELO
ADVOGADO
16/10/2018 11:30:54 250250 PROCESSO RETIRADO PELO LL.!CIANA BARROS FERREIRA DAMACENA -
ADVOGADO COPIA
16/10/2018 09:00:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) OITAVA TURMA ARM 01

21. Por fim, ainda que o débito tributario ensejador da exclusdo da ora
Recorrente do Simples Nacional tenha sido garantido e atribuido efeito suspensivo aos embargos
a execucdo, para fins de considerar que o valor em litigio estd com a exigibilidade suspensa,
seria necessario demonstracdo cabal de que tais incidentes processuais e as respectivas tutelas
jurisdicionais especificas se deram dentro do prazo de 30 dias da ciéncia do Ato Declaratorio
Executivo DRF/UBL n° 505973, de 03/09/2012, o que néo se verifica em concreto.

Conclusao

22, Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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E como voto.

(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



